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OF/GAP/No 512/2012

Exm°. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTO:

PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO:
DATA PROTOCOLO: ) O

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

A

Atenciosamente,

CAroCARLOS ROBE

Prefeito Municipal
LIO NE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Douta Casa de Leis o Projeto de Lei n°
060/2012, que dispõe sobre a aplicação de recursos para pagamento de
precatórios sob regime especial, em conformidade com a Emenda
Constitucional n° 62 de 09.12.2009.

A medida visa disciplinar a realização de acordo direto com os credores para
pagamento de precatório, conforme autorizado pela norma constitucional,
sendo de inequívoco interesse público, a razão de que cria condições para o
município quitar débitos constantes de seu estoque de precatórios com
margem de deságio negociável.

Por outro lado, o credor tem a possibilidade de recebimento de seu crédito
de forma mais célere, com aceitação dos termos de acordo, permitida ainda
a  compensação com débitos líquidos e certos constituídos perante a
Fazenda Municipal.

Uma vez que o ajuste conta com a participação do Poder Judiciário, na
homologação do ajuste, há segurança necessária a respeito da quitação
pretendida.

Assim, submetemos o presente aos nobres vereadores desta Casa de Leis,
requerendo sua tramitação em regime de urgência, na expectativa de sua
célere aprovação.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERijO CASl
Prefeito Municipal

GLIONE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax; 28 3155-5274

www.cachoei ro.es.gov.br
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PROJETO DE LEI N° 0j6Dy12012

)üCUMli:rír():

IPROTOCOLO GERAV.^<^G^
tevlÊRO PRÓPRIO:
ÍDATA PROTOCOLO: ̂ 5 lol- hO-

DISPOE SOBRE A APLICAÇAO DE RECURSOS
PARA PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS SOB
REGIME ESPECIAL, DE ACORDO COM O
ARTIGO 97, § 8°, III, DO ATO DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS - ADCT, INTRODUZIDO PELA
EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 62, DE
09.12.2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Os recursos vinculados para pagamento de
precatórios sob o regime especial de que trata o artigo 97, § 2°, II, "a", do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT serão utilizados na
proporção estabelecida no Decreto 22425, de 28 de novembro de 2011.

Art. 2° Dos recursos depositados, a partir da vigência desta
lei, para pagamento de precatórios judiciários da Administração Pública
Direta e Indireta, 50% (cinqüenta por cento) serão utilizados nos termos do
inciso III, § 8°, do artigo 97 do ADCT.

Art. 3° Os acordos diretos com os credores de precatórios
serão realizados perante Juízos Conciliatórios dos Tribunais, em audiência
pública de conciliação com a presença dos credores e respectivos
advogados, do representante do Ministério Público e da Procuradoria Geral
do Município.

§ 1° O acordo deverá abranger a totalidade do crédito do
precatório devido a cada credor, sendo vedado o acordo sobre parte do
valor devido.'

§ 2° A homologação do acordo importará em plena, geral e
irrevogável quitação do precatório negociado.

Art. 4° Os procedimentos para realização dos acordos diretos
para pagamento dos precatórios da Administração Direta e Indireta serão
fixados por ato do Poder Executivo Municipal, observado o deságio mínimo
de 50% (cinqüenta por cento) do valo^bruto atualizado do precatório.

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274
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Art. 5° O pagamento mediante acordo direto com os credores
será feito em observância da ordem cronológica unificada de apresentação
dos precatórios de responsabilidade deste Município, elaborada pelo
Tribunal de Justiça deste Estado.

Art. 6° Não havendo sucesso na conciliação, o precatório
retorna à ordem cronológica de pagamentos fixada pelo Tribunal, nos
termos do § 6° do artigo 97 do ADCT, não impedindo o prosseguimento da
tentativa de realização de acordos de precatórios posteriores.

Parágrafo único. A qualquer momento o credor poderá
manifestar, por escrito, perante o Juízo Conciliatório do Tribunal
responsável pela expedição do precatório, o seu interesse em aderir à
Proposta de Pagamento dos Precatórios da Administração Direta e Indireta.

Art. 7° A Procuradoria Geral do Município fica autorizada a
celebrar acordo direto com os credores de precatórios da Administração
Pública Direta e Indireta, nos moldes estabelecidos por esta lei e pelo
decreto regulamentador.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de julho de 2012.

OCARLOS ROBER/1 TEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Douta Casa de Leis o Projeto de Lei n°
060/2012, que dispõe sobre a aplicação de recursos para pagamento de
precatórios sob regime especial, em conformidade com a Emenda
Constitucional n° 62 de 09.12.2009.

A medida visa disciplinar a realização de acordo direto com os credores para
pagamento de precatório, conforme autorizado pela norma constitucional,
sendo de inequívoco interesse público, a razão de que cria condições para o
município quitar débitos constantes de seu estoque de precatórios com
margem de deságio negociável.

Por outro lado, o credor tem a possibilidade de recebimento de seu crédito
de forma mais célere, com aceitação dos termos de acordo, permitida ainda
a  compensação com débitos líquidos e certos constituídos perante a
Fazenda Municipal.

Uma vez que o ajuste conta com a participação do Poder Judiciário, na
homologação do ajuste, há segurança necessária a respeito da quitação
pretendida.

Assim, submetemos o presente aos nobres vereadores desta Casa de Leis,
requerendo sua tramitação em regime de urgência, na expectativa de sua
célere aprovação.

Atenciosamente,

CASTCARLOS ROBERT/

Prefeito Municipal
lONE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax; 28 3155-5274
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PROJETO DE LEI N° 0^0/2012

i DOCUMENTO: p.
_^^omcoLOGE^^q£ if 1^2
NÜMER0"pRÓPRlb: ~
iDATAgcOTOCOLO:Qc^Iq%

DISPÕE SOBRE A APLICAÇAO DE RECURSOS
PARA PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS SOB
REGIME ESPECIAL, DE ACORDO COM O
ARTIGO 97, § 8°, III, DO ATO DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS - ADCT, INTRODUZIDO PELA
EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 62, DE

09.12,2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Os recursos vinculados para pagamento de
precatórios sob o regime especial de que trata o artigo 97, § 2°, II, "a", do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT serão utilizados na
proporção estabelecida no Decreto 22425, de 28 de novembro de 2011.

Art. 2° Dos recursos depositados, a partir da vigência desta
lei, para pagamento de precatórios judiciários da Administração Pública
Direta e Indireta, 50% (cinqüenta por cento) serão utilizados nos termos do
inciso III, § 8°, do artigo 97 do ADCT.

Art. 3° Os acordos diretos com os credores de precatórios
serão realizados perante Juízos Conciliatórios dos Tribunais, em audiência
pública de conciliação com a presença dos credores e respectivos
advogados, do representante do Ministério Público e da Procuradoria Geral
do Município.

§ 1° O acordo deverá abranger a totalidade do crédito do
precatório devido a cada credor, sendo vedado o acordo sobre parte do
valor devido.'

§ 2° A homologação do acordo importará em plena, geral e
irrevogável quitação do precatório negociado.

Art. 4° Os procedimentos para realização dos acordos diretos
para pagamento dos precatórios da Administração Direta e Indireta serão
fixados por ato do Poder Executivo Municipal, observado o deságio mínimo
de 50% (cinqüenta por cento) do valor bruta atualizado do precatório.

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274
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Art. 5° O pagamento mediante acordo direto com os credores
será feito em observância da ordem cronológica unificada de apresentação
dos precatórios de responsabilidade deste Município, elaborada pelo
Tribunal de Justiça deste Estado.

Art. 6° Não havendo sucesso na conciliação, o precatório
retorna à ordem cronológica de pagamentos fixada pelo Tribunal, nos
termos do § 6° do artigo 97 do ADCT, não impedindo o prosseguimento da
tentativa de realização de acordos de precatórios posteriores.

Parágrafo único. A qualquer momento o credor poderá
manifestar, por escrito, perante o Juízo Conciliatório do Tribunal
responsável pela expedição do precatório, o seu interesse em aderir à
Proposta de Pagamento dos Precatórios da Administração Direta e Indireta.

Art. 7° A Procuradoria Geral do Município fica autorizada a
celebrar acordo direto com os credores de precatórios da Administração
Pública Direta e Indireta, nos moldes estabelecidos por esta lei e pelo
decreto regulamentador.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de julho de 2012.

CARLOS ROBER'^ CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 '
Tel.: 28 3155-5317 • Fax; 28 3155-5274

C. Postal 037

www.cachoei ro.es.gov.br
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PREÂMBULO

|Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte
•ijpara instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos so-
jj^ciais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade

a justiça como valores supremos de uma sociedade fratema, pluralista e sem preconcei-f'jos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem intema e internacional, com
a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte

f Constituição da República Federativa do Brasil.

!•
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Pires - Olívio Dutra Onofre Corrêã^ewiífo ̂®erra
- Orlando Pacheco - Oscar Corrêá- Osn^ Leitão ̂
Osmir Lima - Òsmmdo Rebouças - O^aldo
Osvaldo Coelho - Osvaldo Macedo - Osvaldo Sobrinho
- Oswaldo Almeida-Oswaldo Trevisan-Ottomar Pinto
- Paes de Andrade - Paes Landim - Paulo Delgado
Paulo Macarini - Paulo Marques - Paulo Mincarone
- Paulo Paim ̂  Paulo Pimentel - Paulo Ramos Paulo
Roberto - Paulo Roberto Cunha - Paulo Silva - Paulo
Zarzur-Pedro Canedo-Pedro Ceolin-PercivalMuniz
- Pimenta da Veiga - Plínio
Martins - Pompeu de Sousa - Rachid Saldanha Derzi
- Raimundo Bezerra - Raimundo Lira - Raimundo
Rezende - Raquel Cândido - Raquel Capiberibe- Raul
Belém - Raul Ferraz - Renan Calheiros
Bemardi - Renato Johnsson - Renato Vianna - Ricardo
Fiúza - Ricardo Izar - Rita Camata - Rita Furtado-
Roberto Augusto - Roberto Balftra - Roberto Brant -
Roberto Campos - Roberto D 'Ávila - Roberto
Roberto Jefferson - Roberto Rollemberg - Roberto
Torres - Roberto Vital - Robson Marinho - Rodrigues
Palma - Ronaldo Aragão - Ronaldo Carvalho - Ronaldo
Cezar Coelho - Ronan Fito - Ronaro Corrêa - Rosa
Prata - Rose de Freitas - Rospide Netto - Rubem
Branquinho - Rubem Medina - Ruben
Ruberval Pilotto - Ruy Bacelar - Ruy Nedel -
Hauache - Salatiel Carvalho - Samir Achoa - Sandra
Cavalcanti - Santinho Furtado - Samey Filho - Saulo
Queiroz - Sérgio Brito - Sérgio Spada - Sérgio Wemeck
- Severo Gomes - Sigmaringa Seixas - Sílvio Abreu
Simão Sessim - Siqueira Campos - Sólon Borges dos
Reis - Stélio Dias - Tadeu França - Teimo Kirst -
Teotonio Vilela Filho - Theodoro Mendes - Tito Costa
- Ubiratan Aguiar-Ubiratan Spinelli- Uldunco Pinto
- Valmir Campeio - Valter Pereira - Vasco Alves -
VicenteBogo-VictorFaccioni- VictorFontana- Victor
Trovão - Vieira da Silva - Vilson Souza - Vingt Rosado
- Vmicius Cansanção - Virgildásio de Senna - Virgílio
Galassi - Virgílio Guimarães - Vítor Buaiz - Vivaldo
Barbosa- VladimirPalmeira- WagnerLago-Waldeck
Omélas - Waldyr Pugliesi - Walmor de Luca - Wilrna
Maia - Wilson Campos - Wilson Martins - Ziza
Valadares. , . . „ . o ,
^jeçsTÍCÍPAí:TrES: Álvaro Dias -Antomo Britto oete
Mendes - Borges da Silveira - Cardoso Alves - Edivaldo
Holanda - Expedito Júnior - Fadah Gattass- Francisco
Dias - Geovah Amarante - Hélio Gueiros - Horácio
Ferraz - Hugo Napoleão - Iturival Nascimento - Ivan
Bonato - Jorge Medauar - José Mendonça de Morais -
Leopoldo Bessone - Marcelo Miranda - Mauro Fecury
- Neuto de Conto - Nivaldo Machado - Oswaldo Lima
Filho - Paulo Almada - Prisco Viana - Ralph Biasi -
Rosário Congro Neto - Sérgio Naya - Tidei de Lima.
IN MEMORIAM: Alair Ferreira - Antônio Farias -
Fábio Lucena - Norberto Schwantes - Virgílio Távora.

Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias

js Q Presidente da República, o Presidente do
Supremo Tribunal Federal e os membros do Congresso
Nacional prestarão o compromisso de manter, defender
e cumprir a Constituição, no ato e na data de sua pro
mulgação.

A
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rt 2" No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado defini
rá, através deplebiscito, a forma (repúbUca ou monarquia:
constimcional) e o sistema de governo (parlamentansmo,
ou presidencialismo) que devem vigorar no Pais.

8 p Será assegurada gratuidade na livre divulgação-^
dessas formas e sistemas, através dos meios de comum-.
cação de massa cessionários de serviço publico

8 2" O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a ̂
Constituição, expedirá as normas regulamentadoras-
deste artigo. j - n

Art 3" Arevisão constimcional será realizarto apos cmco 1
anos, contados da promulgação da Constimiçao, pelo j
voto da maioria absoluta dos membros do Congresso ̂
Nacional, em sessão unicameral.
Art 4" O mandato do amai Presidente da Republicaten^inaráeml5demarçodel990. Wp ífTT

8 PAprimeira eleição para Presidente da Republica fe.DecretoLe;
aoós apromulgação da Constituição serárealizadanodia aosatmgidi15 de novembro de 1989,não se me aplicandoodisposto;.fe|de 1969, aí
no art. 16 da Constituição. ; ̂icargo,emp

8 2" É assegurada a irredutibilidade da atual repre-.jfc; ge estivessr
sentação dos Estados e do Distrito Federal na Câmara-,r
dos Deputados. . !

§ i"- Os mandatos dos Governadores e dos
Governadores eleitos em 15 de novembro de 1986.
terminarão em 15 de março de 1991. „ í •» '

§ 4s Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeito ̂
e Vereadores terminarão no dia P de janeiro de 1989,,;
com a posse dos eleitos.
Art. 5® Não se aplicam às eleições previstas para 15 dCv
novembro de 1988 o disposto no art. 16 e as regras doy
art. 77 da Constituição. iqoo,»,./

§ PPara as eleições de 15 de novembro de 1988 seiâ|
exigido domicílio eleitoral na circunscrição pelo menos|
durante os quatro meses anteriores ao pleito, podendo os.|
candidatos que preencham este requisito, atendidas
demais exigências da lei, ter seu registro efetivado pela|
Justiça Eleitoral após a promulgação da ConsUtm^. M
§ 2® Na ausência de norma legal específica, cabera ao|

Tribunal Superior Eleitoral editar as nonnas necessánas; j
à realização das eleições de 1988, respeitada a legislação^-

^8 3" Os amais parlamentares federais e estaduais
tos Vice-Prefeitos, se convocados a exercer a função de)
Prefeito, não perderão o mandato parlamenta. ̂ j

§ 42 O número de Vereadores por Município seA
fixado, para a representação a ser eleita em 1988, pelo;^
respectivo Tribunal Regional Eleitoral, respeitedos (B|
limites estipulados no art. 29, IV, da Constimiçao.

§ 5" Para as eleições de 15 de novembro de 19ç^:^
ressalvados os que já exercem mandato eletivo, são ine-j
legíveis para qualquer cargo, no território de jimsmçM|
do titular, o cônjuge e os parentes por consangüimdM|
ou afinidade, até o segundo grau, ou por adoçao,
Presidente da República, do Governador de Estado,
Govemador do Distrito Federal e do Prefeito que teiilia^|
exercido mais da metade do mandato. _ íi
Art. 6» Nos seis meses posteriores à promulgação
Constituição, parlamentares federais, reunidos em.nfe
mero não inferior a trinta, poderão requerer ao TriM
Superior Eleitoral o registro de novo partido politi^^
juntando ao requerimento o manifesto, o estamto rt;.
programa devidamente assinados pelos requerente. .

§ P O registro provisório, que será concedidO'^^
plano pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos termos de^|
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ÊÜ - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos
imicipios.
%'Parágrqfo único. Se o valor da execução ult^assar o
Éàbelecido neste artigo, o pagamento fer-se-á, sempre,
BOTÍneio de precatório, sendo Êicultada à parte exeqfiente
pni'mria ao crédito do valor excedente, para que possaIo pagamento do saldo sem o precatório, da forma
ipieyisiano § 3® do art. 100.

88. TJnqiiantn lei complementar não disciplinar o
lUmosto nos incisos 1 e III do § 3® do art 156 da
jtóçâo Federal, o imposto a que se refere o inciso Ul do
Sjraf do mesmo artigo: (EC n® 37/2002)
l"I - terá alíquota mínima de dois por cento, exceto
;4Éa os serviços a que se referem os itens 32,33 e 34 ̂
lüsta de Serviços anexa ao Decreto-Lei n® 406, de 31 de
jdraembro de 1968;
n - não será objeto de concessão de isenções, mcen-

■!to e benefícios fiscais, que resulte, direta ou indire-
iknente, na redução da alíquota mínima estabelecida
;no inciso I.

t#Art 89. Os integrantes da carreira policial miütar e
if íís servidores municipais do ex-Território Federal de
^Rondônia que, comprovadamente, se encontravam no
■exercício regular de suas funções prestando serviço
-àquele ex-Território na data em que foi transform^o em

i tEstado, bem como os servidores e ús policiais militares
[s alcançados pelo disposto no art 36 da Lei Complem^tar

D® 41, de 22 de dezembro de 1981, e aqueles admtidos
regularmente nos quadros do Estado de Rondônia até a
data de posse 4o primeiro Governador eleito, em 15 de
março de 1987, constituirão, mediante opção, quadro em
extinção da administração federal, assegurados os direi
tos e as vantagens a eles inerentes, vedado o pagamento,
a qualquer título, de diferenças remuneratórias. (EC n®
38/2002 e EC n® 60/2009)
' 8.1® Os membros da Polícia Militar continuará pres

tando serviços ao Estado de Rondônia, na condiçto de
cedidos, submetidos às corporações da Polícia Militar,
observálas as atribuições de função compatíveis com o
grau hierárquico.

§ 2® Os servidõres a que se refere o capuí conti-
nuarão prestando serviços ao Estado de Rondônia na
condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão
ou entidade da administração federal direta, autárqmca
ou fundacional. d j ♦ a»
Art 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias ficaproiro-gatto até 31 de dezembro de 2007. (EC n® 42/2003)

§ lnFicaprorrogadajatéadatareferidanocqpMídeste
artigo, a vigência da Lei n® 9.311, de 24 de outubro de
1996, e suas alterações.

§ 2® Até a data referida no cqput deste artigo, a alí
quota da contribuição de que trata o 84 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e
oito centésimos por cento. _ .
AtL 91. A União entregará aos Estados e ao Distnto
Federal o montante definido em lei complementar, de
acordo com critérios, prazos e condições nela detenm-
nados, podendo considerar as exportações para o extenor
de produtos primários e semi-elaborados, a relação entre
as exportações e as importações, os créditos decorrentes
de aquisições destinadas ao ativo permmente e a efetiva

e aproveitamento do crédito do imposto a
que se refere o art. 155, § 2®, X, a. (EC n® 42/2003)

§ 1® Do de recursos que cabe a c^ Estado,
setenta e cinco por cento pertencem ao próprio Estado, e
vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos
segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo
único, da Constituição. _ '

§ 2® A entrega de recursos prevista neste artigo per?
durará, conforme definido em lei conqilementar, até que
o imposto a que se refere o art 155, H, tenha o {«óduto
de sua arrecadação destinado predominantemente, em ^proporção não inferior a oitentapor cento, ao Esta^ onde
ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.

§ 3® não for editada a lei complementar de
que trata o ccqmt, em substituição ao sistema de ratre^de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema
deentregaderecursosprevistonoart31eAnexpdaLèi
Complementar n® 87, de 13 de setembro de 1996,;^^ ;
a redação dada pela Lei Complementar n® 115, dè 26 de,
dezembro de 2002.

§ 4® Os Estados e o Distrito Federal deverâo ^re-
sentar à União, nos termos das instruções baixadas
pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas
ao imposto de que trata o art 155, n, declaradas pelos
contribuintes que realizarem operações ou prestações
com destino ao exterior.
Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no ̂
40 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitó
rias. (EC n® 42/2003)
Art 93. A vigência do disposto no art. 159, iU, e 9
4®, iniciará somente após a edição da lei de que trata o
referido inciso III. (EC n® 42/2003)
Art 94. Os regimes especiais de tributação para mi
cro empresas e empresas de pequeno porte próprios da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
cessaião a partir da entrada em vigor do regime previsto
no art 146, III, d, da Constituição. (EC n® 42/2003)
Art 95. Os nascidos no estrangeiro entre 7 de junho
de 1994 e a data da promulgação desta Emenda Cons
titucional, filhos de pai brasileiro ou rtóe brasileira,
poderão ser registrados em repartição diplomátit» ou
t-ntiCTiiar brasileira competente ou em oficio de registro,
se vierem a residir na Republica Federativa do Brasil.
(EC n® 54/2007) / • « « a
Art 96. Ficam convalidados os atos de cna^o, tusao,
incorporação e desmembramento de Municípios, cuja
lei tenha sido publicada até 31 de dezembro de 2006,

os requisitos estabelecidos na legislação do res
pectivo Estado à époCa de sua criação. (EC n® 57/2008)
Art 97. Até que seja editada a lei complementar de
que trata o § 15 do art 100 da Constituição Federal, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na ̂ ta
de publicação 'desta Emenda Constitucional, estejam
em mora na quitação de precatórios vencidos, relativos
às suas. administrações direta e indireta, inclusive os
emitidos durante o período de vigência do regime es
pecial instituído por este artigo, f^o esses pagamentos
de acordo com as normas a seguir estabelecidas, smdo
ínaplicável o disposto no art. 100 desta Constituição
Federal, exceto em seus §§ 2®, 3®, 9®, 10, H. 12, 13 e
14, e sem prejuízo dos acordos de juízos conciliatórios
já formalizados na data de promulgação desta Emenda
Constitucional. (EC n® 62/2009)

§ 1® Os Estados, o Distrito Federal e os Mtmcipios
sujeitos ao regime especial de que trata este artigo opta
rão, por meio de ato do Poder Executivo:
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I - pelo depósito em conta especial do valor referido
pelo § 2" deste artigo; ou

n—pela adoção do regime especial pelo prazo de até
15 (quinze) anos, caso em que o percentual a ser deposi
tado na conta especial a que se refere o § 2" deste artigo
correqionderá, anualmente, ao saldo total dos precatórios
devidos, acrescido do índice oficial de remuneração
básica da caderneta de poupança e de juros simples no
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta
de poupança para fins de compensação da mora, excluída
a incidência de juros compensatórios, diminuído das
amortiações e dividido pelo número de anos restantes
no regime especial de pagamento.

§ 2® Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer
pelo re^e especial, os Estados, o Distrito Federal ê
os Municípios devedores depositarão mensalmente, em
conta especial criada para tal fim, 1/12 (um doze avos)
do valor calculado percentualmente sobre as respectivas
recei^ correntes líquidas, apuradas no segxmdo mês
anterior ao mês de pagamento, sendo que esse percen
tual, calculado no momento de opção pelo regime e
mantido fixo até o final do prazo a que se refere o § 14
deste artigo, será:
I - para os Estados e para o Distrito Federal:
a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos

por cento), para os Estados das regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo estoque
de precatórios pendentes das suas administrações direta e
mdireta corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento)
do total da receita corrente líquida;

b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Estados
das regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de precatórios
pendentes das suas administrações direta e mdireta cor
responder a mais de 35% (trinta e cinco por cento) da
receita corrente líquida;

n - para Mtmicípios:
a) de, no mínimo, 1 % (um por cento), para Municípios

das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, ou cujo es
toque de precatórios pendentes das suas administrações
direta e mdireta corresponder a até 35% (trinta e cinco
por cento) da receita corrente líquida;

b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos
por cento), para Municípios das regiões Sul e Sudeste
CUJO estoque de precatórios pendentes das suas admi-
mstrações direta e indireta corresponder a mais de 35 %
(tnnta e cinco por cento) da receita corrente líquida.
I 3® Entende-se como receita corrente líquida, para

M fins de que trata este artigo, o somatório das receitas
tnbutto^, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de
contnbmções e de serviços, transferências correntes e
outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 1®
do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período
compreendido pelo mês de referência e os 11 (onze) me
ses anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzidas:

I-nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios
por determinação constitucional;

n - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municí
pios, a contribuição dos servidores para custeio do seu
sistema de previdência e assistência social e as receitas
provementes da compensação financeira referida no 8 9®
do art. 201 da Constituição Federal.

§ 4® As contas especiais de que tratam os §§ 1® e 2®
serão administradas pelo Tribunal de Justiça local, para
pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais.
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§ 5® Os recursos depositados nas contas especiaiS^e
que tratam os § § 1® e 2® deste artigo não poderão retomar :
para Estados, Distrito Federal e Municípios devedores.

§ 6® Pelo menos 50% (cinqüentapor cento) dos recur
sos de que tratam os §§ 1® e 2® deste artigo serão utilizados
para pagamento de precatórios em ordem cronológica de
apresentação, respeitadas as preferências definidas no §
1®, para os requisitórios do mesmo ano e no § 2® do art.
100, para requisitórios de todos os anos.

§ 7® Nos casos em que não se possa estabelecer a
preced&cia cronológica entre 2 (dois) precatórios, pagar-
se-á primeiramente o precatório de menor valor.

§ 8® A aplicação dos recursos restantes dependerá
de opção a ser exercida por Estados, Distrito Federal
e Municípios devedores, por ato do Poder Executivo,
obedecendo à seguinte forma, que poderá ser aplicada
isoladamente ou simultaneamente:
I - destinados ao pagamento dos precatórios por

meio do leilão;
n—destinados a pagamento a vista de precatórios não

quitados na forma do § 6® e do inciso I, em ordem única
e crescente de valor por precatório;

.ni — destinados a pagamento por acordo direto com
os credores, na forma estabelecida por lei própria da
entidade devedora, que poderá prever criação e forma
de funcionamento de câmara de conciliação.

§ 9® Os leilões de que trata o inciso I do § 8® deste
artigo:
I - serão realizados por meio de sistema eletrônico

administrado por entidade autorizada pela Comissão de
Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil; ,

U-admitirão a habilitação de precatórios, ou parcela /de cada precatório indicada pelo seu detentor, em rela-:
ção aos quais não esteja pendente, no âmbito do Poder
Judiciário, recurso ou impugnação de qualquer natureza, '
permitida por mciativa do Pçder Executivo a compen- J
saçâo com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em "
mvida ativa e constihudos contra devedor originário pela '
Fazenda Pública devedora até a data da expedição dò k
precatório, ressalvados aqueles cuja exigibilidade esteja '.1
s^pensa nos termos da legislação, ou que já tenham sido
objeto de abatimento nos termos do § 9® do art. 100 da
Constituição Federal;

m - ocorrerâo por meio de oferta pública a todos
os credores habilitados pelo respectivo ente federativo
devedor;

IV - coi^iderarão automaticamente habilitado o cre- 5:]
dor que satisfaça o que consta no inciso II;

V - serão realizados tantas vezes quanto necessário;/
em função do valor disponível; /

VI - a competição por parcela do valor total ocoirerá "Í
a cnteno do credor, com deságio sobre o valor desta;

yn - ocorrerão na modalidade deságio, associado'ao
maior volume ofertado cumulado ou não com o main,-1
percentual de deságio, pelo maior percentual de deságio,
podrado ser fixado valor máximo por credor, ou por outroP'
cnteno a ser definido em edital; -'í

VM - o mecanismo de formação de preço constará i
nos editais publicados para cada leilão; ; (

~ ̂  quitação parcial dos precatórios será homolo- 3gada pelo respectivo Tribunal que o expediu. .5
§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos re- .íf-

cursos de que tratam o inciso II do § 1® e os 88 2® e 6®/
deste artigo: '
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p ,'I - haverá o seqüestro de quantia nas contas de Esta-
Distrito Fedeiâl e Municípios devedores, por ordem

kÍ| Presidente do Tribunal referido no § 42, até o limite
||) valor não liberado;

n - constituir-se-á, alternativamente, por ordem do
l^idente dó Tribunal requerido, em favor dos credores

precatórios, contra Estados, Distrito Federal e Muni-
R^ios devedores, direito líquido e certo, autoaplicável e
imdependentemente de regulamentação, à compensação
i^mática com débitos líquidos lançados por esta contra
l^eles, e, havendo saldo em favor do credor, o valor
Iw automaticamente poder liberatório do pagamento
K& tributos de Estados, Distrito Federal e Municípios
p^vedores, até onde se compensarem;
Ig in - o chefe do Poder Executivo responderá na forma
■^legislação de responsabilidade fiscal e de improbidade
||àdininistrativa;
pí , IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade de-
líyedora:

a) não poderá contrair empréstimo extemo ou in-
Itemo;
Jr b) ficará impedida de receber transferências volun-
|'tárias;

V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo de
[rParticipação dos Estados e do Distrito Federal e ao Fun-
Jdo de Paràcipação dos Municípios, e os depositará nas
r,contas especiais referidas no § I2, devendo stia utilização
? obedecer áo que prescreve o § 52, ambos deste artigo.

§ 11. No caso de precatórios relativos a diversos cre-
I" dores, em litisconsórcio, admite-se o desmembramento

do valor, realizado pelo Tribunal de origem do precatório,
I' por credor, e, por este, a habilitação do valor total a que
; tem direito, não se aplicando, neste caso, a regra do § 32

do art. 100 da Constituição Federal.
§ 12. Se a lei a que se refere o § 42 do art. 100 não esti-

[' verpublicada em até 180 (cento e oitenta) dias, contados
' da ̂ ta de publicação desta Emenda Constitucional, será
' considerado, para os fins referidos, em relação a Estados,
Distrito Federal e Municípios devedores, omissos na

|.; regulamentação, o valor de:
I-.40 (quarenta) salários mínimos para Estados e para

o Distrito Federal;
n - 30 (trinta) salários mínimos para Municípios.
§ 13. Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios

devedores estiverem realizando pagamentos de precató
rios pelo regime especial, não pOdeião sofirer seqüestro
de valores, exceto no caso de não liberação tempestiva
dos reclusos de que tratam o inciso n do § P e o § 22
deste artigo.

§ 14.0 regime especial de pagamento de precatório
previsto no inciso I do § P vigorará enquanto o valor dos
precatórios devidos for superior ao valor dos recursos
vinculados, nos termos do § 22, ambos deste artigo, ou
pelo prazo fixo de até 1S (quinze) anos, no caso da opção
prevista no inciso 11 do § P.

§ IS. Os precatórios parcelados na forma do art 33
ou do art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias e ainda pendentes de pagamento ingressarão
no regime especial com o valor atualizado das parcelas
não pagas relativas a cada precatório, bem como o saldo
dos acordos judiciais e extrajudiciais.

§ 16. A partir da promulgação desta Emenda Consti
tucional, a atualização de valores de requisitórios, até o
efetivo pagamento, independentemente de sua natureza.

será feita pelo índice oficial de reiniuíéràçâU) básica da
cademeta de poiqiança!, e, paiá fins dé çònçensa^ò da
mora, incidirão juros sinales no mèsmç-p^ent^tde'
juros incidentes sobre a c^eméta de'ppiq>ánça;'âcah(lo
excluída a incidência de juros comp^sãtórips; /

§ 17. O valor que exceder o limite fnsvistó nò § 22
do art. 100 da Constituição Federal será pago, dmmité á
vigência do regime especial, na formaprevista nos §§.^ e
72 ou nos incisos 1, n e 111 do § 82 deste artigo,'devehdo os
valores dispendidos para o atendimento do disposto no §
22 do art 100 da Constituição Federal serem coriçutadòs
para efeito do § 62 deste artigo.

§ 18. Durante a vigência do regime especial a que se
refere este artigo, gozarão também da preferência a que
se refere o § 62 os titulares originais de precatórios que
tenham completado 60 (sessenta) anos de idade até a data
da promulgação desta Emenda Constitucional.

Brasília, 5 de oumbro de 1988. - Ulysses Guimarães,
PKsiáeats-Mauro Benevides, 12\fice-Presidente-Jorge
Arbage, 22 Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro, I2
Secretário - Mhio Maia, 22 Secretário -Arnaldo Faria
de Sá, 32 Secretário - Benedita da Silva, I2 Suplente de
Secretário—Luiz Soyer, 22 Siqrlente de Secretário—Sotero
Cunha, 32 Suplente de Secretário - Bernardo Cabral,
Relator Geral - Adolfo Oliveira, Relator Adjunto -
Antônio Carlos Konder Reis, Relator Adjunto - José
Fogaça, Relator Adjunto - Abigail Feitosa - Acival
Gomes - Adauto Pereira—Ademir Andrade - Adkemar
de Barros Filho - Adroaldo Streck - Adylson Motta -
Aécio de Borba-Aécio Neves-Affonso Camargo -Afif
Domingos — Afonso Arinos — Afonso Sancho — Agassiz
Almeida-Agripino de ÕlivéiraLima-Airton Cordeiro
- Airton Sandoval — Alarico Abib — Albano Franco —
Albérico Cordeiro — Albérico Filho - Alceni Guerra —
Alcides Saldanha - Aldo Arantes - Alércio Dias -
Alexandre Costa-Alexandre Puzyna —Alfredo Campos
—Almir Gabriel-Aloisio Vasconcelos—Aloysio Chaves
- Aloysio Teixeira - Aluizio Bezerra - Aluízio Campos
- Álvaro Antônio - Álvaro Pacheco - Álvaro Valle -
Alysson Paulinelli - Amaral Netto - Amaury Müller -
Amilcar Moreira — Ângelo Magalhães — Anna Maria
Rattes-Annibal Barcellos -Antero de Barros -Antônio
Câmara - Antônio Carlos Franco - Antonio Carlos
Mendes Thame - Antônio de Jesus -Antonio Ferreira
- Antonio Gaspar - Antonio Mariz - Antonio Perosa -
Antônio Salim Curiati—Antonio Ueno—Arnaldo Martins
-Arnaldo Moraes-Arnaldo Prieto-AmoldFioravante
-Arolde de Oliveira —Artenir Wemer -Artur da Távola
-Asdrubal Bentes -Assis Canuto -Átila Lira -Augusto
Carvalho - Áureo Mello - Basilio Villani - Benedicto
Monteiro —Benito Gama—Beth Azize—Bezerra de Melo
- Bocayuva Cunha — Bonifácio de Andrada — Bosco
França - Brandão Monteiro - Caio Pompeu - Carlos
Alberto - Carlos Alberto Caó - Carlos Benevides -
Carlos Cardinal — Carlos Chiarelli — Carlos Cotta —
Carlos De 'Carli - Carlos Mosconi - Carlos Sant 'Anna
- Carlos Vinagre - Carlos Virgílio - Carrel Benevides
- Cássio Cunha Lima—Célio de Castro - Celso Dourado
- César Cais Neto - César Maia - Chagas Duarte -
Chagas Neto - Chagas Rodrigues - Chico Humberto -
Christóvam Chiaradia - Cid Carvalho - Cid Sabóia de
Carvalho - Cláudio Ávila — Cleonâncio Fonseca -Costa
Ferreira - Cristina Tavares - Cunha Bueno - Dálton
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMjRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nome SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

BRÁS ZAGOTTO

DAVID ALBERTO LÓSS

GILDO ABREU

JOSÉ CARLOS AMARAL

JOSÉ MARIA MOULON

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI /07^

LEONARDO PACHECO PONTES

LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA

MARCOS ANTONIO MANSOR

MARCOS SALLES COELHO

ROBERTO BARBOSA BASTOS

WILSON DILEM DOS SANTOS

PROJETO N°

REQUERIMENTO N°

DATA: JO/OY !

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

SALA DAS SESSÕES i© / Q|y

PRESIDENTE

REJEITADO POR

OBS.: SALADAS SESSÕES l /

jLWN

\boílph>^ ,

SALA

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A -

REQUERIMENTO DO EDIL

DAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

0^^ ̂

'Feliz o. Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CQNSTITUICAQ. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei á°. 124 / 2012

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal . . . v-
RELATOR:, Vereador Leonardo Pacheco Pontes \ ^ V ,

RELATÓRIO:-' ' v' V n
Dispõe sobre aplicação de-recursos para pag^ento de precatórios sob regime especial, dé
ãcortdq com , o. artigo 97, § 8°,' III, do Átp . das Disposições Constitucionais ^ ADCT, - \
introduzido pela Emenda Constitucional n°. x62 .de 09 de dezembro de 2009,. . .

VOTO DO RELATOR: ; •
Voto pelo encaniinbamento regular da material- , ; , ; • r ' '

VOTO DO PRESIDENTE: : V ' - ,
Voto com o Relator. n . ' n .

VOTO DQ MEMBRO : :
Voto Com o Relatór. , - . ' • . n , ^ , \ / n . ,

.DECISÃO:^ n'
AComissãp votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.' - / - ; i , '

:■/ '

.  ' / S^á dí^.Comissões,^-0 de . 07": dé,20l2;

-IdptS GUIMARÃES D]|; OLIVEIRA - Presidente
Alexandre Bastos Rodrigues - Membro 7

r

LEO ^PA^H^e^ONTES - Rela^tor
d Albertò Lóss - Sufalente

MARCO^SALLES COI
Roberto Barbosa Bas

LHO M mbr

pi nteos

"Feuz d Nação cujo Deüs é o Senhor:

Rua Barão de Itapemirirn, 0.5 - Centro - CEP 29300-1,10 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3520^5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcl.es7gov.br
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CÂMARA JVIUNICIPAL DE CACHQEIRO DE ITAPEMIRÍM
ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 124 / 2012

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal •
RELATOR:/Vereador Wilson Dilleni dois.Santos ' , '

RELATÓRIO:
Dispõe sobre'aplleação de recursos para pagamento de precatórios sob regime especial, de
acortdo' com o artigo' 97, § 8°, III, do Ato das Disposições- Constitucionais - ADCT,
introduzido pela Ernendá Cónstitucionál n°. 62 de .09 de dezembro de 2009. _

VOTO DO RELATOR:
Voto pelo ericaminhámento regular da matéria, de acordo.com ò parecer jurídico, ' . " n

VOTO DO PRESIDENTE: ;
Voto comó Relator. i

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator. . ,

DECISÃO: V''"' -V'
A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhainento regular da matéria,'de acordo
com o.pa;recer jurídico; , " , n

de 2012., jOdéSala das Comissões

D

M

BASTOS ROI^^^UES - Presidente
;^s^Salles Coelho - Suplente .

WILSON DIIXeM I^S SANTOS - Relator
Leonardo P^heco Pontes - Suplente

bro

óss'- Suplente
Me

.  1

"«17^Feliz a N

GIL O

AlbeDavi to

ação cujo Deus e o Senlior"

Ruá Barão dè ltapemirim, 05 ; Centro, - CEP 29300-110 Cachoeiro dé Itapemirim - Espírito,Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGÍ@Gmcl.es.gov.br



cachOGiro

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FÍSCALIZÁCÃO E
CONTROLE OkCAMENTÁRtO

Parecer ao Projeto de Lei 124 / 2Q12

'  . , INICIATIVA: PpderExecutivp Municipal-. . . i .
.  ; RELATOR: Vereadpr David AlbertP Lóss ,

RELATÓRIO: ^
'  -.Dispõe sobre aplicàção de recursos para.paganiento de precatórios,sob regime especial,;de

■; . ' ácortdo com ó .'artigo 97, § 8°, ;III, do Ato das Disposições Constitucionais V ÀDCT,
introduzido pela Emenda Constitucional n°. 62 de 09 de dezembro de 2009. ^ , V ' ' ,

VOTO DO RELATOR:
■  Voto pelo encaniinhaménto regular da-matéria. -^

VOTO DO PRESIDENTE:
^  Voto còm o Relator. . - - . : - • '

VOTO DO MEMBRO
'  ' Voto cbrnó Relator.' . , , • - ■

'DECISÃO:' ■'
, ■ A Comissão vútou, por unanimidade, pelo encaminhmento regular da matéria.

Sala das Com,iss^èN^-Ode , ■ , . de 2012. .

WILSON DILLE
GILD0

OS

U

DAVID

.ANTOS - Presidente
Suplente

BERTO LOSS - Relator

ALEXANDRE BASTOS RODEJGUES - Membro

'Feliz a Nação cujo Deus é ó Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP29300-1f0 - Cachoeiro de Jtapemirim - Espírito .Santo
RABX: (28)°3526-5622 - FÀX: (28) 3521-5753 - E-;rnajl: cmci@cmci.es.gov.br .



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nome SIM NÃO ABS AUS

PROJETO N°

REQUERIMENTO N°

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES A
BRÁS ZAGOTTO ;<
DAVID ALBERTO LÓSS xT DATA: 1^/ õl- / QD1L

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO R1^ ni.SCTTSSÃnJi-'
POR

GILDO ABREU A
JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSÉ MARIA MOULON

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI Pe&s
LEONARDO PACHECO PONTES ;><
LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA X SAá^DAS SESSÕES 40/ Qj ijm
MARCOS ANTONIO MANSOR X /  - 1

MARCOS SALLES COELHO X V  PpSIDENTE
ROBERTO BARBOSA BASTOS X

—  ̂

REJEITADO PORWILSON DILEM DOS SANTOS X
-

OBS.: ii i SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A ̂
REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

|aÍ5,^^ABSTEKÇAo

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmci.es.gov.br
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